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DECRETO N.O 2" 
Prorroga o prazo para pagamento da TAXA DE CON 

SERVAÇÃO DE RODOVIAS, do exercício de 1989,dan 

do outras providgncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica prorrogado, até o dia 31 de julho de 1989, o prazo 

para pagamento da TAXA DE CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS, relativo ao exercício 

de 1989. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos. Ode julho de 1989. 

ALEXANDRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

MN/jas. 


	00000001

